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Senhor Presidente.

O Vereador que este subscreve, com assento nesta Casa
Legislativa, vem perante Vossa Exceléncia, amparado no Artigo 145
do Regimento Interno c/c Artigo 12 da Lei Orgénica Municipal de
demais disposicoes legais, solicita a Vossa Exceléncia a incluséo
do presente requerimento para a apreciagéo e votagéo do plenério
e se aprovado seja encaminhado ao Exmo. Sr. Licio Flavio Araljo
Costa, Prefeito Constitucional.

Requeiro do Excelentissimo Prefeito Municipal, o
pagamento dos saléarios dos servidores municipais até o quinto
dia util do més subsequente ao vencido, a fim de evitar prejuizo
financeiro aos servidores municipais que tiveram suas contas
pessoais atrasadas.
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